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ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

AUDITOR-FISCAL DO TRABALHO

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Lei n. 8.429, de 2 de Junho de 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públi-
cos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de man-
dato, cargo, emprego ou função na administração pública
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer
agente público, servidor ou não, contra a administração direta,
indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território,
de empresa incorporada ao patrimônio público ou de entidade
para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou concor-
ra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da recei-
ta anual, serão punidos na forma desta lei.
Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades
desta lei os atos de improbidade praticados contra o
patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício
ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como
daquelas para cuja criação ou custeio o erário haja con-
corrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do
patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes ca-
sos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a
contribuição dos cofres públicos.
Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei,
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração, por eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vín-
culo, mandato, cargo, emprego ou função nas entidades
mencionadas no artigo anterior.
Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que cou-
ber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza
ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se
beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.
Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia
são obrigados a velar pela estrita observância dos princípi-
os de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicida-
de no trato dos assuntos que lhe são afetos.
Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação
ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro,
dar-se-á o integral ressarcimento do dano.
Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agen-
te público ou terceiro beneficiário os bens ou valores
acrescidos ao seu patrimônio.
Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao
patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, cabe-
rá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade
dos bens do indiciado.
Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput
deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral
ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial
resultante do enriquecimento ilícito.

Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio
público ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às
cominações desta lei até o limite do valor da herança.

CAPÍTULO II
Dos Atos de Improbidade Administrativa

Seção I
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Impor-

tam Enriquecimento Ilícito
Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa im-
portando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de
cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas enti-
dades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:
I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel
ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta
ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto,
que possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão
decorrente das atribuições do agente público;
II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou
imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades referi-
das no art. 1° por preço superior ao valor de mercado;
III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público
ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço
inferior ao valor de mercado;
IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máqui-
nas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de
propriedade ou à disposição de qualquer das entidades
mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de
servidores públicos, empregados ou terceiros contrata-
dos por essas entidades;
V - receber vantagem econômica de qualquer natureza,
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de
jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contraban-
do, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou acei-
tar promessa de tal vantagem;
VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza,
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medi-
ção ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro
serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade
ou característica de mercadorias ou bens fornecidos a
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;
VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de manda-
to, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer
natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do
patrimônio ou à renda do agente público;
VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou ju-
rídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou
amparado por ação ou omissão decorrente das atribui-
ções do agente público, durante a atividade;
IX - perceber vantagem econômica para intermediar a libera-
ção ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;
X - receber vantagem econômica de qualquer natureza,
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providên-
cia ou declaração a que esteja obrigado;
XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens,
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial
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das entidades mencionadas no art. 1° desta lei;
XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades
mencionadas no art. 1° desta lei.

Seção II
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam

Prejuízo ao Erário
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa
ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropria-
ção, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres
das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:
I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpo-
ração ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica,
de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;
II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes
do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art.
1º desta lei, sem a observância das formalidades legais
ou regulamentares aplicáveis à espécie;
III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou as-
sistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio
de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta
lei, sem observância das formalidades legais e regula-
mentares aplicáveis à espécie;
IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades
referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço
por parte delas, por preço inferior ao de mercado;
V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de
bem ou serviço por preço superior ao de mercado;
VI - realizar operação financeira sem observância das
normas legais e regulamentares ou aceitar garantia in-
suficiente ou inidônea;
VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a
observância das formalidades legais ou regulamentares
aplicáveis à espécie;
VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-
lo indevidamente;
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não
autorizadas em lei ou regulamento;
X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou
renda, bem como no que diz respeito à conservação do
patrimônio público;
XI - liberar verba pública sem a estrita observância das
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a
sua aplicação irregular;
XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se
enriqueça ilicitamente;
XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular,
veículos, máquinas, equipamentos ou material de qual-
quer natureza, de propriedade ou à disposição de qual-
quer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem
como o trabalho de servidor público, empregados ou ter-
ceiros contratados por essas entidades.
XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por
objeto a prestação de serviços públicos por meio da ges-
tão associada sem observar as formalidades previstas na
lei; (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)
XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem obser-
var as formalidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº
11.107, de 2005)

Seção III
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam

Contra os Princípios da Administração Pública
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da administração pública qual-
quer ação ou omissão que viole os deveres de honesti-
dade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às institui-
ções, e notadamente:
I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou
diverso daquele previsto, na regra de competência;
II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;
III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão
das atribuições e que deva permanecer em segredo;
IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de
terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de
medida política ou econômica capaz de afetar o preço de
mercadoria, bem ou serviço.

CAPÍTULO III
Das Penas

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e
administrativas, previstas na legislação específica, está
o responsável pelo ato de improbidade sujeito às se-
guintes cominações:
I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acres-
cidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral
do dano, quando houver, perda da função pública, sus-
pensão dos direitos políticos de oito a dez anos, paga-
mento de multa civil de até três vezes o valor do acrésci-
mo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Pú-
blico ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por inter-
médio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,
pelo prazo de dez anos;
II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano,
perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao
patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da fun-
ção pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito
anos, pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do
dano e proibição de contratar com o Poder Público ou rece-
ber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano,
se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos
políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de
até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente
e proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indi-
retamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.
Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o
juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim
como o proveito patrimonial obtido pelo agente.
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A ÉTICA DO SERVIDOR PÚBLICO

Introdução
O Código de Ética Profissional contempla essencial-
mente duas partes, sendo a primeira a que constitui o
Capítulo I e abrange as regras deontológicas, os prin-
cipais deveres do servidor público, bem como as
vedações, e a segunda que trata da criação e do funci-
onamento das Comissões de Ética em todos os ór-
gãos do Poder Executivo Federal.
O Código de Ética Profissional deverá integrar o com-
promisso de posse de todo e qualquer candidato a ser-
vidor público, sendo-lhe entregue, no momento de sua
posse, vinculando-se à sua observância durante todo o
tempo do exercício funcional. 
Entende-se por servidor público, para fins de apuração
do comprometimento ético, todo aquele que, por força
de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste servi-
ços de natureza permanente, temporária ou excepcio-
nal, ainda que sem retribuição financeira, desde que
ligado direta ou indiretamente a qualquer órgão do po-
der estatal, como as autarquias, as fundações públi-
cas, as entidades paraestatais, as empresas públicas
e as sociedades de economia mista, ou em qualquer
setor onde prevaleça o interesse do Estado.
A Constituição Federal consagra como princípios funda-
mentais a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a
publicidade e a eficiência. Por força do próprio texto cons-
titucional, a ética passou a integrar a própria essência de
qualquer ato estatal como elemento indispensável à sua
validade e eficácia. A Constituição de 1988 também ino-
vou no artigo 5º, inciso LXXIII, ao incluir a moralidade ad-
ministrativa entre os valores básicos da República a se-
rem protegidos por meio de ação popular.
Ainda por força da própria Constituição Federal, os atos
de improbidade administrativa importarão a suspensão
dos direitos políticos, a perda da função pública, a
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da
ação penal cabível (artigo 37, § 4º). 
A Lei nº 8.112/90, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos também determina a obediência
obrigatória ao princípio da moralidade administrativa, ao
incluí-lo entre os deveres funcionais dos servidores pú-
blicos (artigo 116, IX). 
O Código de Ética Profissional não se confunde com o
regime disciplinar do servidor público previsto nas leis
administrativas. Antes de tudo, fornece o suporte moral
para a sua correta aplicação e cumprimento por todos
os servidores. O servidor adere à lei por uma simples
conformidade exterior, impessoal, coercitiva, imposta
pelo Estado, pois a lei se impõe por si só, sem qualquer
consulta prévia a cada destinatário.
Com base na tradicional doutrina de Maurice Hauriou
(Précis Élémentaires de Droit Administratif, Paris, 1926,
pp. 197 e ss.) foi adotado no Código de Ética Profissio-
nal firmando o entendimento segundo o qual “o agente
administrativo, como ser humano dotado da capacidade
de atuar, deve, necessariamente, distinguir o Bem do
Mal, o honesto do desonesto, não podendo desprezar o
elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que de-
cidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto,
o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inopor-
tuno, mas também entre o honesto e o desonesto”.
O convencimento geral se consolida no fato de que so-
mente se a conduta dos agentes públicos for pautada
por princípios rigorosamente conformes à moralidade

administrativa e à ética, a Administração poderá estabe-
lecer a solidariedade social, como forma de fortaleci-
mento do Estado de Direito. 
A finalidade maior do Código de Ética Profissional é pro-
duzir na pessoa do servidor público a consciência ética
de sua adesão às normas preexistentes e que, além de
restaurar a cidadania, corrige a disfunção pública decor-
rente não só da falta de recursos materiais, mas, princi-
palmente, da conduta muitas vezes perversa no atendi-
mento aos usuários dos serviços públicos, atentatória
aos direitos humanos universalmente declarados. 
A efetividade do cumprimento do Código de Ética Profis-
sional não se baseia no arcabouço das leis administra-
tivas e nem com estas se confunde, mas se apoia no
sentimento de adesão moral e de convicção íntima de
cada servidor público. 
O estudo dos princípios, fundamentos e sistemas de
moral, bem como o tratado dos deveres, aqui denomi-
nado de “Regras Deontológicas” traz como primados
maiores que devem nortear o servidor público, seja no
exercício do cargo ou função ou fora dele, já que refletirá
o exercício da vocação do próprio poder estatal, a digni-
dade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos
princípios morais.    
O servidor público não poderá jamais desprezar o ele-
mento ético de sua conduta, pois a moralidade da Admi-
nistração Pública não se limita à distinção entre o bem e
o mal, devendo ser acrescida da ideia de que o fim é
sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e
a finalidade, na conduta do servidor público, é que pode-
rá consolidar a moralidade do ato administrativo.
A moralidade administrativa deve se integrar no Direito,
como elemento indissociável de sua aplicação e de sua
finalidade, erigindo-se, como consequência em fator de
legalidade, até porque a remuneração do servidor públi-
co é custeada pelos tributos pagos direta ou indireta-
mente por todos, até por ele próprio.
A publicidade de qualquer ato administrativo constitui
requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omis-
são comprometimento ético contra o bem comum, im-
putável a quem a negar ressalvados os casos de se-
gurança nacional, investigações policiais ou interesse
superior do Estado e da Administração Pública, a serem
preservados em processo previamente declarado sigi-
loso, nos termos da lei.
O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a
comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu
próprio bem-estar, já que, como cidadão, integrante da
sociedade, o êxito desse trabalho pode ser considerado
como seu maior patrimônio, até porque a função pública
deve ser tida como exercício profissional e, portanto, se
integra na vida particular de cada servidor público. As-
sim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia
em sua vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu
bom conceito na vida funcional.
O servidor não pode omitir ou falsear a verdade, ainda
que contrária aos interesses da própria pessoa interes-
sada ou da Administração Pública, pois toda pessoa
tem direito à verdade e o esforço pela disciplina se ca-
racteriza pela cortesia, pela boa vontade, pelo cuidado e
pelo tempo dedicados ao serviço público.
Tratar mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou
indiretamente significa causar-lhe dano moral. Deixar o
servidor público qualquer pessoa à espera de solução
que compete ao setor em que exerça suas funções, per-
mitindo a formação de longas filas, ou qualquer outra
espécie de atraso na prestação do serviço, não caracte-
riza apenas atitude contra a ética ou ato de desumanida-
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de, mas principalmente grave dano moral aos usuários
dos serviços públicos.
Da mesma forma, causar dano a qualquer bem perten-
cente ao patrimônio público, deteriorando-o, por des-
cuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa
ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a
todos os homens de boa vontade que dedicaram sua
inteligência, seu tempo, suas esperanças e seus es-
forços para construí-los.
Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se sobre o
poder corruptivo do hábito do erro, da opressão, ou da
mentira, que sempre aniquilam até mesmo a dignidade
humana quanto mais a de uma Nação. Os repetidos
erros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às
vezes, difíceis de corrigir e caracterizam até mesmo im-
prudência no desempenho da função pública.
O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens
legais de seus superiores, velando atentamente por
seu cumprimento, e, assim, evitando a conduta negli-
gente. Sua ausência deverá ser sempre justificada sob
pena de se evidenciar a desmoralização do serviço
público, o que quase sempre conduz à desordem nas
relações humanas. O servidor que trabalha em harmo-
nia com a estrutura organizacional, respeitando seus
colegas e cada concidadão, colabora e de todos pode
receber colaboração, pois sua atividade pública é a
grande oportunidade para o crescimento e o engrande-
cimento da Nação.

Deveres Fundamentais do Servidor Público
• desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, fun-
ção ou emprego público de que seja titular;
• exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e ren-
dimento, pondo fim ou procurando prioritariamente re-
solver situações procrastinatórias, principalmente dian-
te de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na
prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas
atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário;
• ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a inte-
gridade do seu caráter, escolhendo sempre, quando
estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vanta-
josa para o bem comum;
• jamais retardar qualquer prestação de contas, condi-
ção essencial da gestão dos bens, direitos e serviços
da coletividade a seu cargo;
• tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiço-
ando o processo de comunicação e contato com o público;
• ter consciência de que seu trabalho é regido por prin-
cípios éticos que se materializam na adequada presta-
ção dos serviços públicos;
• ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção,
respeitando a capacidade e as limitações individuais de
todos os usuários do serviço público, sem qualquer espé-
cie de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalida-
de, cor, idade, religião, cunho político e posição social, abs-
tendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral;
• ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor
de representar contra qualquer comprometimento
indevido da estrutura em que se funda o Poder Estatal;
• resistir a todas as pressões de superiores hierárqui-
cos, de contratantes, interessados e outros que visem
obter quaisquer favores, benesses ou vantagens
indevidas em decorrência de ações morais, ilegais ou
aéticas e denunciá-las;
• zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigênci-
as específicas da defesa da vida e da segurança coletiva;
• ser assíduo e frequente ao serviço, na certeza de que
sua ausência provoca danos ao trabalho ordenado, re-

fletindo negativamente em todo o sistema;
• comunicar imediatamente a seus superiores todo e
qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, exi-
gindo as providências cabíveis;
• manter limpo e em perfeita ordem o local de traba-
lho, seguindo os métodos mais adequados à sua orga-
nização e distribuição;
• participar dos movimentos e estudos que se relacio-
nem com a melhoria do exercício de suas funções, ten-
do por escopo a realização do bem comum;
• apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequa-
das ao exercício da função;
• manter-se atualizado com as instruções, as normas
de serviço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce
suas funções;
• cumprir, de acordo com as normas do serviço e as
instruções superiores, as tarefas de seu cargo ou fun-
ção, tanto quanto possível, com critério, segurança e ra-
pidez, mantendo tudo sempre em boa ordem;
• facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por
quem de direito;
• exercer, com estrita moderação, as prerrogativas funci-
onais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo
contrariamente aos legítimos interesses dos usuários do
serviço público e dos jurisdicionados administrativos;
• abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função,
poder ou autoridade com finalidade estranha ao interes-
se público, mesmo que observando as formalidades le-
gais e não cometendo qualquer violação expressa à lei;
• divulgar e informar a todos os integrantes da sua
classe sobre a existência deste Código de Ética, esti-
mulando o seu integral cumprimento.

 Vedações ao Servidor Público
• o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tem-
po, posição e influências, para obter qualquer
favorecimento, para si ou para outrem;
• prejudicar deliberadamente a reputação de outros
servidores ou de cidadãos que deles dependam;
• ser, em função de seu espírito de solidariedade, co-
nivente com erro ou infração a este Código de Ética ou
ao Código de Ética de sua profissão;
• usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exer-
cício regular de direito por qualquer pessoa, causando-
lhe dano moral ou material;
• deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao
seu alcance ou do seu conhecimento para atendimento
do seu mister;
• permitir que perseguições, simpatias, antipatias, ca-
prichos, paixões ou interesses de ordem pessoal inter-
firam no trato com o público, com os jurisdicionados
administrativos ou com colegas hierarquicamente su-
periores ou inferiores;
• pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qual-
quer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, co-
missão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para
si, familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento
da sua missão ou para influenciar outro servidor para o
mesmo fim;
• alterar ou deturpar o teor de documentos que deva
encaminhar para providências;
• iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite
do atendimento em serviços públicos;
• desviar servidor público para atendimento a interes-
se particular;
• retirar da repartição pública, sem estar legalmente
autorizado, qualquer documento, livro ou bem perten-
cente ao patrimônio público;
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• fazer uso de informações privilegiadas obtidas no
âmbito interno de seu serviço, em benefício próprio, de
parentes, de amigos ou de terceiros;
• apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele ha-
bitualmente;
• dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a
moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;
• exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome
a empreendimentos de cunho duvidoso.

Das Comissões de Ética
Em cada órgão do Poder Executivo Federal em que qual-
quer cidadão houver de tomar posse ou ser investido em
função pública, deverá ser prestado, perante a respectiva
Comissão de Ética, um compromisso solene de acata-
mento e observância das regras estabelecidas por este
Código de Ética e de todos os princípios éticos e morais
estabelecidos pela tradição e pelos bons costumes.
O Código de Ética Profissional prevê que o julgamento do
servidor em falta será feito por uma Comissão de Ética,
formada por três servidores e respectivos suplentes indi-
cados conforme seus antecedentes funcionais, passado
sem máculas, integral dedicação ao serviço público, boa
formação ética e moral. Em todos os órgãos e entidades
da Administração Pública Federal direta, indireta
autárquica e fundacional, ou em qualquer órgão ou enti-
dade que exerça atribuições delegadas pelo poder públi-
co, deverá ser criada uma Comissão de Ética.
Cada Comissão de Ética poderá instaurar, de ofício, pro-
cesso sobre ato, fato ou conduta que considerar passí-
vel de infringência a princípio ou norma ético-profissio-
nal, podendo ainda conhecer de consultas, denúncias
ou representações formuladas contra o servidor públi-
co, a repartição ou o setor em que haja ocorrido a falta,
cuja análise e deliberação forem recomendáveis para
atender ou resguardar o exercício do cargo ou função
pública, desde que formuladas por autoridade, servidor,
jurisdicionados administrativos, qualquer cidadão que
se identifique ou quaisquer entidades associativas re-
gularmente constituídas.
As Comissões de Ética pretendem ser um elo de liga-
ção entre o usuário e o serviço público, encarregadas de
orientar e aconselhar sobre a ética na Administração
Pública, sobretudo no tratamento das pessoas e na pro-
teção do patrimônio moral e material do serviço público. 
Caberá às Comissões de Ética instaurar processo so-
bre ato, fato ou conduta passível de infringência a princí-
pio ou norma ética, de ofício ou mediante consulta, de-
núncia ou representação, formulada por qualquer pes-
soa que se identifique ou entidade associativa de clas-
se regularmente constituída, contra servidor público ou
contra o setor ou a repartição pública em que haja ocor-
rido a falta. A pena será a censura, e sua fundamentação
constará do respectivo parecer, assinado por todos os
seus integrantes, com ciência do faltoso e devendo a
decisão ser registrada nos assentamentos funcionais
do servidor. A Comissão de Ética não poderá se eximir
de fundamentar o julgamento da falta de ética do servi-
dor público ou do prestador de serviços contratado, ale-
gando a falta de previsão neste Código, cabendo-lhe
recorrer à analogia, aos costumes e aos princípios éti-
cos e morais conhecidos em outras profissões.
As decisões da Comissão de Ética, na análise de qual-
quer fato ou ato submetido à sua apreciação ou por ela
levantado, serão resumidas em ementa e, com a omis-
são dos nomes dos interessados, divulgadas no pró-
prio órgão, bem como remetidas às demais Comissões
de Ética, criadas com o fito de formação da consciência

ética na prestação de serviços públicos. Uma cópia com-
pleta de todo o expediente deverá ser remetida à Secreta-
ria da Administração Federal da Presidência da República.
Dada a eventual gravidade da conduta do servidor ou sua
reincidência, poderá a Comissão de Ética encaminhar a
sua decisão e respectivo expediente para a Comissão
Permanente de Processo Disciplinar do respectivo órgão,
se houver, e, cumulativamente, se for o caso, à entidade
em que, por exercício profissional, o servidor público esteja
inscrito, para as providências disciplinares cabíveis.
Os procedimentos a serem adotados pela Comissão
de Ética, para a apuração de fato ou ato que, em princí-
pio, se apresente contrário à ética, em conformidade
com este Código, terão o rito sumário, ouvidos apenas o
queixoso e o servidor, ou apenas este, se a apuração
decorrer de conhecimento de ofício, cabendo sempre
recurso ao respectivo Ministro de Estado. O retardamen-
to dos procedimentos aqui prescritos implicará compro-
metimento ético da própria Comissão, cabendo à Co-
missão de Ética do órgão hierarquicamente superior o
seu conhecimento e providências.

Código de Ética Profissional do Servidor Público
Civil do Poder Executivo

Decreto n. 1.171, de 22 de Junho de 1994
Aprova o Código de Ética Profissional do Servidor Público

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, e ainda tendo em vista o
disposto no art. 37 da Constituição, bem como nos arts. 116
e 117 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos arts.
10, 11 e 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Código de Ética Profissional do
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, que
com este baixa.
Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Pública
Federal direta e indireta implementarão, em sessenta dias,
as providências necessárias à plena vigência do Código de
Ética, inclusive mediante a constituição da respectiva Co-
missão de Ética, integrada por três servidores ou emprega-
dos titulares de cargo efetivo ou emprego permanente.
Parágrafo único. A constituição da Comissão de Ética
será comunicada à Secretaria da Administração Federal
da Presidência da República, com a indicação dos res-
pectivos membros titulares e suplentes.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de junho de 1994,
173° da Independência e 106° da República.

ITAMAR FRANCO

Anexo
Código de Ética Profissional do Servidor
Público Civil do Poder Executivo Federal

Capítulo I
Seção I

Das Regras Deontológicas
I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciên-
cia dos princípios morais são primados maiores que
devem nortear o servidor público, seja no exercício do
cargo ou função, ou fora dele, já que refletirá o exercício
da vocação do próprio poder estatal. Seus atos, compor-
tamentos e atitudes serão direcionados para a preser-
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vação da honra e da tradição dos serviços públicos.
II - O servidor público não poderá jamais desprezar o
elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que de-
cidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto,
o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inopor-
tuno, mas principalmente entre o honesto e o desones-
to, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°,
da Constituição Federal.
III - A moralidade da Administração Pública não se limita
à distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida
da idéia de que o fim é sempre o bem comum. O equilí-
brio entre a legalidade e a finalidade, na conduta do ser-
vidor público, é que poderá consolidar a moralidade do
ato administrativo.
IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos
tributos pagos direta ou indiretamente por todos, até por
ele próprio, e por isso se exige, como contrapartida, que a
moralidade administrativa se integre no Direito, como ele-
mento indissociável de sua aplicação e de sua finalidade,
erigindo-se, como conseqüência em fator de legalidade.
V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante
a comunidade deve ser entendido como acréscimo ao
seu próprio bem-estar, já que, como cidadão, integrante
da sociedade, o êxito desse trabalho pode ser conside-
rado como seu maior patrimônio
VI - A função pública deve ser tida como exercício profis-
sional e, portanto, se integra na vida particular de cada
servidor público. Assim, os fatos e atos verificados na
conduta do dia-a-dia em sua vida privada poderão acres-
cer ou diminuir o seu bom conceito na vida funcional.
VII - Salvo os casos de segurança nacional, investiga-
ções policiais ou interesse superior do Estado e da Ad-
ministração Pública, a serem preservados em processo
previamente declarado sigiloso, nos termos da lei, a
publicidade de qualquer ato administrativo constitui re-
quisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omis-
são comprometimento ético contra o bem comum, im-
putável a quem a negar.
VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não
pode omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos inte-
resses da própria pessoa interessada ou da Administra-
ção Pública. Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-
se sobre o poder corruptivo do hábito do erro, da opres-
são, ou da mentira, que sempre aniquilam até mesmo a
dignidade humana quanto mais a de uma Nação.
IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedi-
cados ao serviço público caracterizam o esforço pela
disciplina. Tratar mal uma pessoa que paga seus tribu-
tos direta ou indiretamente significa causar-lhe dano
moral. Da mesma forma, causar dano a qualquer bem
pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, por
descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofen-
sa ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas
a todos os homens de boa vontade que dedicaram sua
inteligência, seu tempo, suas esperanças e seus esfor-
ços para construí-los.
X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera
de solução que compete ao setor em que exerça suas
funções, permitindo a formação de longas filas, ou qual-
quer outra espécie de atraso na prestação do serviço,
não caracteriza apenas atitude contra a ética ou ato de
desumanidade, mas principalmente grave dano moral
aos usuários dos serviços públicos.
XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens
legais de seus superiores, velando atentamente por seu
cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligente
Os repetidos erros, o descaso e o acúmulo de desvios
tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e caracterizam até

mesmo imprudência no desempenho da função pública.
XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local
de trabalho é fator de desmoralização do serviço público,
o que quase sempre conduz à desordem nas relações
humanas.
XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estru-
tura organizacional, respeitando seus colegas e cada
concidadão, colabora e de todos pode receber colabora-
ção, pois sua atividade pública é a grande oportunidade
para o crescimento e o engrandecimento da Nação.

Seção II
Dos Principais Deveres do Servidor Público

XIV - São deveres fundamentais do servidor público:
a) desempenhar, a tempo, as atribuições do cargo, fun-
ção ou emprego público de que seja titular;
b) exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e ren-
dimento, pondo fim ou procurando prioritariamente re-
solver situações procrastinatórias, principalmente dian-
te de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na
prestação dos serviços pelo setor em que exerça suas
atribuições, com o fim de evitar dano moral ao usuário;
c) ser probo, reto, leal e justo, demonstrando toda a inte-
gridade do seu caráter, escolhendo sempre, quando
estiver diante de duas opções, a melhor e a mais vanta-
josa para o bem comum;
d) jamais retardar qualquer prestação de contas, condi-
ção essencial da gestão dos bens, direitos e serviços
da coletividade a seu cargo;
e) tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfei-
çoando o processo de comunicação e contato com o público;
f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princí-
pios éticos que se materializam na adequada prestação
dos serviços públicos;
g) ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção,
respeitando a capacidade e as limitações individuais de
todos os usuários do serviço público, sem qualquer espé-
cie de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalida-
de, cor, idade, religião, cunho político e posição social, abs-
tendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral;
h) ter respeito à hierarquia, porém sem nenhum temor
de representar contra qualquer comprometimento
indevido da estrutura em que se funda o Poder Estatal;
i) resistir a todas as pressões de superiores hierárqui-
cos, de contratantes, interessados e outros que visem
obter quaisquer favores, benesses ou vantagens
indevidas em decorrência de ações morais, ilegais ou
aéticas e denunciá-las;
j) zelar, no exercício do direito de greve, pelas exigências
específicas da defesa da vida e da segurança coletiva;
l) ser assíduo e freqüente ao serviço, na certeza de que
sua ausência provoca danos ao trabalho ordenado, re-
fletindo negativamente em todo o sistema;
m) comunicar imediatamente a seus superiores todo e
qualquer ato ou fato contrário ao interesse público, exi-
gindo as providências cabíveis;
n) manter limpo e em perfeita ordem o local de trabalho,
seguindo os métodos mais adequados à sua organiza-
ção e distribuição;
o) participar dos movimentos e estudos que se relacio-
nem com a melhoria do exercício de suas funções, ten-
do por escopo a realização do bem comum;
p) apresentar-se ao trabalho com vestimentas adequa-
das ao exercício da função;
q) manter-se atualizado com as instruções, as normas
de serviço e a legislação pertinentes ao órgão onde exerce
suas funções;
r) cumprir, de acordo com as normas do serviço e as
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instruções superiores, as tarefas de seu cargo ou fun-
ção, tanto quanto possível, com critério, segurança e ra-
pidez, mantendo tudo sempre em boa ordem.
s) facilitar a fiscalização de todos atos ou serviços por
quem de direito;
t) exercer, com estrita moderação, as prerrogativas funci-
onais que lhe sejam atribuídas, abstendo-se de fazê-lo
contrariamente aos legítimos interesses dos usuários
do serviço público e dos jurisdicionados administrativos;
u) abster-se, de forma absoluta, de exercer sua função,
poder ou autoridade com finalidade estranha ao interes-
se público, mesmo que observando as formalidades le-
gais e não cometendo qualquer violação expressa à lei;
v) divulgar e informar a todos os integrantes da sua clas-
se sobre a existência deste Código de Ética, estimulan-
do o seu integral cumprimento.

Seção III
Das Vedações ao Servidor Público

XV - E vedado ao servidor público;
a) o uso do cargo ou função, facilidades, amizades, tem-
po, posição e influências, para obter qualquer
favorecimento, para si ou para outrem;
b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros
servidores ou de cidadãos que deles dependam;
c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, coni-
vente com erro ou infração a este Código de Ética ou ao
Código de Ética de sua profissão;
d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exer-
cício regular de direito por qualquer pessoa, causando-
lhe dano moral ou material;
e) deixar de utilizar os avanços técnicos e científicos ao
seu alcance ou do seu conhecimento para atendimento
do seu mister;
f) permitir que perseguições, simpatias, antipatias, ca-
prichos, paixões ou interesses de ordem pessoal inter-
firam no trato com o público, com os jurisdicionados
administrativos ou com colegas hierarquicamente su-
periores ou inferiores;
g) pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer
tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão,
doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familia-
res ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua mis-
são ou para influenciar outro servidor para o mesmo fim;
h) alterar ou deturpar o teor de documentos que deva
encaminhar para providências;
i) iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do
atendimento em serviços públicos;
j) desviar servidor público para atendimento a interesse
particular;
l) retirar da repartição pública, sem estar legalmente
autorizado, qualquer documento, livro ou bem perten-
cente ao patrimônio público;
m) fazer uso de informações privilegiadas obtidas no
âmbito interno de seu serviço, em benefício próprio, de
parentes, de amigos ou de terceiros;
n) apresentar-se embriagado no serviço ou fora dele
habitualmente;
o) dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra
a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;
p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu
nome a empreendimentos de cunho duvidoso.

Capítulo II
Das Comissões de Ética

XVI - Em todos os órgãos e entidades da Administração
Pública Federal direta, indireta autárquica e fundacional,
ou em qualquer órgão ou entidade que exerça atribui-

ções delegadas pelo poder público, deverá ser criada
uma Comissão de Ética, encarregada de orientar e acon-
selhar sobre a ética profissional do servidor, no trata-
mento com as pessoas e com o patrimônio público, com-
petindo-lhe conhecer concretamente de imputação ou
de procedimento susceptível de censura.
XVII - (revogado pelo Decreto n. 6.209/2007)
XVIII - À Comissão de Ética incumbe fornecer, aos orga-
nismos encarregados da execução do quadro de carrei-
ra dos servidores, os registros sobre sua conduta Ética,
para o efeito de instruir e fundamentar promoções e para
todos os demais procedimentos próprios da carreira do
servidor público.
XIX - (revogado pelo Decreto n. 6.209/2007)
XX - (revogado pelo Decreto n. 6.209/2007)
XXI - (revogado pelo Decreto n. 6.209/2007)
XXII - A pena aplicável ao servidor público pela Comissão
de Ética é a de censura e sua fundamentação constará
do respectivo parecer, assinado por todos os seus inte-
grantes, com ciência do faltoso.
XXIII - (revogado pelo Decreto n. 6.209/2007)
XXIV - Para fins de apuração do comprometimento ético,
entende-se por servidor público todo aquele que, por
força de lei, contrato ou de qualquer ato jurídico, preste
serviços de natureza permanente, temporária ou excep-
cional, ainda que sem retribuição financeira, desde que
ligado direta ou indiretamente a qualquer órgão do po-
der estatal, como as autarquias, as fundações públicas,
as entidades paraestatais, as empresas públicas e as
sociedades de economia mista, ou em qualquer setor
onde prevaleça o interesse do Estado.
XXV - (revogado pelo Decreto n. 6.209/2007)

Atenção:

Os seguintes tópicos do edital:

1. Princípios da Administração Pública: legalidade,
impessoalidade, moralidade e eficiência (Constituição
Federal, art. 37, caput e § 4º).
4. Código Penal: crimes praticados por servidores
públicos contra a Administração Pública – peculato,
inserção de dados falsos em sistemas de informações,
modificação ou alteração não autorizada de sistema de
informações, concussão, excesso de exação, corrupção
passiva, facilitação de contrabando ou descaminho,
prevaricação, advocacia administrativa e violação de sigilo
funcional (arts. 312, 313 A e B, 316 a 319, 321 e 325).
5. Regime disciplinar do servidor público civil. 5.1.
Deveres. 5.2. Proibições. 5.3. Responsabilidades. 5.4.
Penalidades (Lei 8.112, de 11.12.1990, arts. 116, 117,
121 a 126, 127 a 139).
6. Respeito aos direitos dos administrados nos processos
administrativos. 6.1. Princípios a serem observados. 6.2.
Direitos dos administrados. 6.3. Impedimentos e suspeição
da autoridade ou servidor. 6.4. Direito de ter vista dos autos.
6.5. Prazo para decisão (Lei nº 9.784, de 29.1.1999, arts. 1º,
2º, 3º, 6º, parág. único, 18 a 21, 46 e 49).
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